
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO RS

ATOS ADMINISTRATIVOS

Gabinete da Presidência

ATOS ADMINISTRATIVOS

INSTRUÇÃO NORMATIVA IPE SAÚDE Nº 05, DE 14 DE JUNHO DE 2021.

Altera o Anexo Único da Instrução Normativa IPE Saúde nº 02, de 27
de abril de 2021, que institui as Diretrizes de Cobertura dos
Tratamentos Oncológicos do Sistema IPE Saúde.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO RIO
GRANDE DO SUL - IPE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 11 da Lei nº 15.144 c/c
art. 5º da Lei Complementar nº 15.145, ambas de 5 de abril de 2018, e com base no constante no PROA nº 21/2441-
0001895-4,

RESOLVE,

Art. 1º Excluir da Cobertura dos Tratamentos Oncológicos do Sistema IPE Saúde os seguintes
medicamentos constantes do item "27. Próstata (C 61)", subitem "Doença Metastática Refratária ao Bloqueio Hormonal",
relativos à Primeira e Segunda Linha ou mais de Tratamento, respectivamente, do Anexo Único da Instrução Normativa IPE
Saúde nº 02, de 27 de abril de 2021, que institui as Diretrizes de Cobertura dos Tratamentos Oncológicos do Sistema IPE
Saúde:

I - Apalutamida - sem metástases conhecidas após falha de bloqueio hormonal em pacientes de ALTO
RISCO (vide abaixo). 240 mg/dia (4X60 mg em tomada única); e

II - Darolutamida 1200 mg/dia V.O. (600 mg X 2/dia) -resistente a castração cirurgica ou por LhRh,
pacientes não metastáticos, de ALTO RISCO.

Art. 2º O Anexo único da Instrução Normativa IPE Saúde nº 02, de 27 de abril de 2021, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

" Anexo Único

...........................................

27. PRÓSTATA (C 61)

..........................................

DOENÇA METASTÁTICA REFRATÁRIA AO BLOQUEIO HORMONAL

Primeira Linha de Tratamento



Abiraterona 1000mg/dia (4 comp) VO + Prednisona 5mg 2 x dia VO (até progressão ou intolerabilidade), ou após
falha de taxano

Enzalutamida 160mg/dia (4 X 40mg) VO (até progressão ou intolerabilidade) + LhRh

Docetaxel 75mg/m2 EV a cada 21 dias + Prednisona 5mg 2 x dia VO (contínuo)

Docetaxel 50mg/m2 EV D1 D15 a cada 28 dias + Prednisona 5mg x dia VO (contínuo)

Bicalutaminda - 50mg; 1 comp/dia com bloqueio LhRh (se ainda não usado) ou em pacientes que não podem
receber hormonioterapia

Segunda Linha ou mais de Tratamento

Cabazitaxel 25mg/m2 EV a cada 21 dias + Prednisona 10mg/dia (contínuo) em pacientes metastáticos que já
usaram docetaxel.

Abiraterona 1000mg/dia VO + Prednisona 5mg 2 x dia VO (até progressão ou intolerabilidade)

Enzalutamida 160mg/dia VO (até progressão ou intolerabilidade)

Docetaxel 75mg/m2 EV a cada 21 dias + Prednisona 5mg 2 x dia VO (contínuo)

Docetaxel 50mg/m2 EV D1 D15 a cada 28 dias + Prednisona 5mg 2 x dia VO (contínuo)

Mitoxatrona 10 a 12mg/m2 EV a cada 21 dias + Prednisona 5mg 2 x dia (contínuo)

.........................................." (NR)

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação.

Júlio César Viero Ruivo,

Presidente do IPE Saúde.

*Republicada por antes (DOE-e nº 119, de 14/06/2021, pág. 42) constar equivocadamente a numeração da Instrução
Normativa IPE SAÚDE como sendo a de nº 04/2021, quando o correto é Instrução Normativa IPE SAÚDE nº 05/2021.
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